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PORTARIA Nº 098/2014 

 

SÚMULA: Nomeia representante da SETI no Conselho 

Universitário - CONSUNI. 

 

O Vice-Reitor e Reitor em exercício da Universidade Estadual do Norte do 

Paraná – UENP, Prof. Dr. Rinaldo Bernardelli Junior, nomeado pelo decreto nº 8744, de 16 de 

novembro de 2010, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais e considerando o Ofício GS/SETI 0252/14,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomear o Prof. Me. AROLDO MESSIAS DE MELO JUNIOR, RG nº 

1.119.257-9 – SSP/PR, como membro representante da Secretaria da Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior – SETI, no Conselho Universitário – CONSUNI em substituição à Prof.ª Dr.ª 

BERENIZE QUINZANI JORDÃO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE.  

 

 

Gabinete do Reitor da UENP em 
Jacarezinho, 19 de março de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Rinaldo Bernardelli Junior, 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria. 

 


